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MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE/PI 

DISPENSA  Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2026 

(FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021) 

 

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA DA REDE MUNICIPAL CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL VOVÓ BELINHA. 

 

VALOR TOTAL: R$ 65.717,62 (Sessenta e cinco mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e dois 

centavos.) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DATA: O início do recebimento das propostas se dará no dia 01/04/2026 e se encerrará no dia 

07/04/2026 ás 23:59H 

LOCAL: cpllagoaalegre2025@gmail.com. 

 

 

DA RESPONSABILIZAÇÃO POR CONDUTAS INADEQUADAS DURANTE O CERTAME 

 

Os fornecedores participantes deste certame deverão zelar pela ordem, pelo respeito às normas deste Edital e pela regularidade 

procedimental da licitação, sendo vedadas quaisquer atitudes que tumultuem o andamento da sessão pública, que comprometam a 

transparência, a isonomia ou que desrespeitem as determinações do agente de contratação ou da Equipe de Apoio. 

 

O descumprimento injustificado das exigências deste edital, o comportamento desrespeitoso, a obstrução dos trabalhos ou a adoção de 

condutas que prejudiquem o regular desenvolvimento do procedimento licitatório poderá ensejar a abertura de processo administrativo 

específico, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

DESTACA-SE: 

 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

Constatada, em regular processo administrativo, a prática de infrações administrativas, poderão ser aplicadas penalidades previstas no 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, entre as quais se inclui a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal por até 3 (três anos), conforme inciso III do referido artigo, sem prejuízo da 

aplicação de multas e da responsabilização cível, administrativa ou penal cabível. 
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Torna-se público que o Município de Lagoa Alegre, inscrito no CNPJ Nº 41.522.327/0001-00, com endereço 

funcional na Praça Manoel de Pinho Borges, S/N, bairro Centro, CEP: 64.138-000, Lagoa Alegre-PI, por meio do 

Setor de Licitações da entidade, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso I, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a REFORMA DA ESCOLA DA 

REDE MUNICIPAL CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ BELINHA. 

A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme valores constante abaixo: 

Valor da contratação R$ 65.717,62 (Sessenta e cinco mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e dois 

centavos.) 

1.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. Osfornecedoresdeverãoenviarpropostas para o e-mail cpllagoaalegre2025@gmail.com O início do 

recebimento das propostas se dará no 01/04/2026 e se encerrará no dia 07/04/2026 ás 23:59H. 

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no envio 

de suas propostas, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
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de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 2.2.3.2.aplica- se 

o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°746/2014- 

TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 

3.1.O ingresso do fornecedor ocorrerá mediante o envio da sua documentação e proposta no  

cpllagoaalegre2025@gmail.com. 

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do email cpllagoaalegre2025@gmail.com, proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
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omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos. 

3.6. recolhimentos da empresa nos últimosdoze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem 

3.9. como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

4. HABILITAÇÃO 

4.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado e 

constarão no anexo Doc. Habilitação. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela compra, será emitida a Nota de Empenho e o 

adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de empenho para 

aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.1.1.O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

5.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.3. O local e prazo de entrega dos itens estão descritos no anexo II. 

5.4. Na assinatura do empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a entrega do item. 

6. SANÇÕES 
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6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa a inexecução parcial docontrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar aimposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; Declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

6.11. administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

6.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

7.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registo no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.12.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação; Termo de Referência; 

7.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

Lagoa Alegre- PI, 30 de março de 2026. 

 

Secretário(a) Municipal De Educação 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

REFORMA DA ESCOLA DA REDE MUNICIPAL CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ 

BELINHA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT V.UNI V.TOTAL 

1 REFORMA DA ESCOLA DA 

REDE MUNICIPAL CENTRO 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

VOVÓ BELINHA. 

 

UND 1   R$ 65.717,62 R$ 65.717,62 

R$ 65.717,62 (Sessenta e cinco mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos.) 

1.2 As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 

despesas envolvidas na execução do objeto, correrão por conta da Contratada. 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação tem por objeto a reforma da unidade escolar denominada Centro de Educação 

Infantil Vovó Belinha, integrante da rede municipal de ensino, com vistas à melhoria das condições físicas, 

estruturais e funcionais do ambiente escolar, garantindo maior segurança, conforto e adequação às normas 

técnicas vigentes, bem como proporcionando melhores condições de ensino e aprendizagem aos alunos 

atendidos. 

2.2 justificativa para a realização da presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção e 

requalificação do espaço físico da referida unidade escolar, tendo em vista o desgaste natural da estrutura 

decorrente do uso contínuo, bem como a identificação de inadequações que comprometem o pleno 

funcionamento das atividades pedagógicas e administrativas. A intervenção proposta visa assegurar a 

integridade física de alunos, professores e demais servidores, além de promover um ambiente mais adequado, 

salubre e acessível, em conformidade com as diretrizes da política pública educacional. 

2.3 Ademais, a reforma se mostra indispensável para atender às exigências legais e normativas aplicáveis às 

edificações escolares, incluindo aspectos relacionados à segurança, acessibilidade, higiene e conforto, 

contribuindo diretamente para a qualidade do ensino ofertado pela rede municipal. 

2.4 A fundamentação da contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratos 

administrativos, especialmente no que se refere à necessidade de a Administração Pública promover a adequada 

conservação de seus bens e assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, como é o caso da 

educação. A contratação se justifica, ainda, pelo interesse público envolvido, visando à melhoria da 

infraestrutura educacional e ao atendimento eficiente das demandas da comunidade escolar. 

2.5 Dessa forma, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da contratação, uma vez que a reforma do 
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Centro de Educação Infantil Vovó Belinha é medida essencial para garantir a continuidade, a qualidade e a 

segurança na prestação do serviço público educacional. 

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1.O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de erviço de engenharia comuns, nos termos do inciso 

XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

4. QUANTITATIVO: 

4.1.A quantidade conta no item 1.1. 

5. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO EM ITEM 

5.1 A adoção do agrupamento em item mostra-se adequada e tecnicamente justificável em razão da natureza do 

objeto pretendido, consistente na reforma da Escola da Rede Municipal Centro de Educação Infantil Vovó 

Belinha, cuja execução demanda a integração de serviços correlatos, interdependentes e complementares entre 

si. Trata-se de contratação que, embora possa abranger diferentes etapas e intervenções, possui unidade técnica, 

funcional e operacional, de modo que o seu fracionamento indevido poderia comprometer a eficiência da 

execução, dificultar o gerenciamento contratual e elevar os riscos de incompatibilidade entre os serviços 

prestados. 

5.2 O agrupamento em item, nesse contexto, favorece a padronização da execução, a concentração de 

responsabilidades em uma única contratada e a melhor coordenação das atividades, assegurando maior controle 

por parte da Administração quanto aos prazos, à qualidade dos serviços e à responsabilização por eventuais 

falhas construtivas ou vícios de execução. 5.3 Além disso, evita-se a sobreposição de obrigações entre múltiplos 

prestadores, situação que poderia gerar conflitos de responsabilidade, atrasos no cronograma e prejuízos ao 

regular andamento da obra. 

5.4 Sob o aspecto econômico e administrativo, a contratação por item único também se revela mais vantajosa, 

pois reduz custos indiretos relacionados à gestão e fiscalização de diversos contratos simultâneos, racionaliza os 

procedimentos de acompanhamento da execução e contribui para maior celeridade na entrega do objeto final. 

Em obras e serviços de engenharia dessa natureza, a execução integrada por uma única empresa tende a 

proporcionar maior eficiência operacional e melhor resultado para a Administração. 

5.5 Dessa forma, o agrupamento em item encontra amparo no interesse público, na busca pela proposta mais 

vantajosa e nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e boa gestão administrativa, revelando-

se a solução mais apropriada para assegurar a adequada execução da reforma pretendida. 

6. PRAZO: 

6.1.1.As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período, reservando- se que o 

município, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, 

integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

7. DA ENTREGA: 

7.1.O início da prestação dos serviços deverá ocorrer de forma imediata após a assinatura do contrato, 
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respeitando as condições estabelecidas no instrumento contratual e demais disposições legais aplicáveis. 

8. GARANTIA DA PROPOSTA 

8.1. Não será exigido garantia da Proposta. 

9. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não será exigido garantia da contratação. 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.2. - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.3. - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.4. - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

10.5. - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

10.6.- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

10.8. - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

10.9. - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165); 

10.10.- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (PJ); 

11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional, da empresa e de seus sócios. 

11.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

11.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e Certidão Negativa de Débitos e 

Consulta de Autos de Infração Trabalhista, regulamentada pela Portaria MTP nº 667/2021. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005) 

pessoa jurídica e em nome dos sócios e de execução cível da pessoa jurídica e em nome dos sócios, expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

13. DECLARAÇÕES: 

13.1. - Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar também, para 

fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo IV do 

Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por 
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órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 

hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 

f) Declaração que a empresa dentro prazo de cinco dias úteis efetuará a entrega dos produtos após a solicitação e 

no local determinado pela administração. 

13.2. – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1 A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, bens e/ou serviços análogos ou 

compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a aptidão da licitante no atendimento com qualidade, 

conforme as exigências descritas no Termo de Referência. 

14.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.3 Registro ou inscrição da empresa licitante e do engenherio responsavel no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

15.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

15.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.4 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

15.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

15.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

15.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

15.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

15.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

15.5 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

15.5.1 Ata de fundação; 

15.5.2 Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

15.5.3 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 15.5.4Editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

15.5.5 Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

15.5.6 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

15.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

15.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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15.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

15.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

15.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 15.10Se o consórcio 

não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir 

requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

15.11Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

15.12Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

15.13Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

15.14É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 

cadastros e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

15.15A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

15.16A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

15.17Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do agente de contratação. 

15.18A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

15.19Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

15.20Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
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§4º): 

15.21Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

15.22Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

15.23Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação  ou a Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

15.24Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 

15.25Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

16.1.1 .A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

16.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 17.CRITÉRIOS 

DE PAGAMENTO: 

17.1 O pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação de fatura discriminada dos 

produtos e a devida comprovação de regularidade fiscal. 

18. PENALIDADES: 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

18.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

FONTE = / 1.500/1.542 
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18.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.9. comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução do objeto desta licitação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

18.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o 

CONTRATANTE; 

18.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do objeto 

ou item inadimplido, até o limite de 15 (quinze) dias; 

18.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto ou item inadimplido, no 

caso de inexecução parcial do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de mais de 15 (quinze) dias 

contados a partir do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 

18.2.4. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de mais de 30 (trinta) dias contados a partir 

do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 

18.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a Prefeitura Municipal de 

Lagoa Alegre-PI, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

18.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, e quanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, por um período mínimo de 03(três) anos e máximo de 06(seis) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item anterior também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Referência. 

18.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa. 

18.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

18.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e fiscalizados por fiscal 

de contrato (ou Comissão) nomeado, o qual fiscalizará(ão) a execução do objeto, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 

condições contratuais, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao 

referido servidor (ou Comissão) o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

19.3. O Fiscal representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 20.DA 

SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1.Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os 

produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste termo de referência. 

21.2.Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total contratado. 

21.3.Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA. 

21.4.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

21.5.Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, por meio do fiscal de contrato, especialmente designada para 

tanto. 

21.6.Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de referência e na lei vigente. 

21.7.Pagar a devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste termo de referência. 

21.8.Nos casos em que for admitida em contrato a subcontratação, a Contratante deverá ser informada no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis sobre a intenção de contratação de sub operadores pela Contratada, condicionando-se 

a contratação à anuência expressa da Contratante. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1.Fornecer o objeto contratado conforme especificações, validades e preços propostos na 

licitação, e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração. 
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22.2.Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, sem 

indícios de avarias ou violação. 

22.3.Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete. 

22.4.Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), propostos pela 

Administração, conforme previsto no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação. 

22.6.Entregar o objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

22.7.Encaminhar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista; 

22.8.Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao PMSF e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; e 

22.9.Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo número de 

telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE possa reportar-se quanto à fiel 

execução do contrato e cuidar para que este profissional alocado mantenha permanente contato com os 

responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 

22.10. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

22.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de endereço, e-mail 

ou telefone. 

22.12. Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para as situações cujos 

prazos não se encontram expressamente previstos no termo de referência. 

22.13. Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade previstos neste termo 

referência, quando couber. 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

MODELO DE CARTA  PROPOSTA COMERCIAL FINAL  

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 

0XX/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. PROPOSTA: R$ 

(Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os itens de no mínimo , a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
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LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROPONENTE 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Lagoa Alegre-PI, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Lagoa Alegre-PI nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ) 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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